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DENNY AUGUSTO FERREIRA CAVALCANTI, TC QOBM TATIANE DIAS DE OLIVEIRA INOUE, MAJ QOBM MARLISE 
HELENA RIBEIRO BERNARDES DE BARROS, MAJ QOBM CLAUDIA KAROLINE RODRIGUES RIBEIRO, CAP QOBM 
VICTOR HEIDY SHIROMA e CAP QOBM BRUNO OZÓRIO VILELA, em conformidade com a Ata de sorteio da 
Auditoria da Justiça Militar Estadual, realizada em 16 de junho de 2020, e legislação pertinente, contida nos 
Artigos 72 e 73 da Lei n. 1.511, de 5 de julho de 1994, alterada pela Lei n. 4.332, de 3 de abril de 2013, que 
institui o Código de Organização e Divisão Judiciária de Mato Grosso do Sul.

CAMPO GRANDE-MS, 20 DE AGOSTO DE 2020.

JOILSON ALVES DO AMARAL – CORONEL QOBM
Comandante-Geral do CBMMS

PORTARIA “P” CBMMS/DP-2 N. 141, DE 25 DE AGOSTO DE 2020.

O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso das atribuições que lhe confere o artigo 8º, incisos II, VI e XI da Lei Complementar n. 188, de 3 de abril de 
2014, combinado com o artigo 23 da Lei Complementar n. 053, de 30 de agosto de 1990, resolve:

DESIGNAR, por necessidade do serviço, fins de regularização funcional, o 1º Ten QOBM Samuel Pedrozo 
Borges, matrícula n. 95.713-022, para responder provisoriamente pela função de Comandante do 7ºSGBM/Ind./
CBMMS (Chapadão do Sul-MS), cumulativamente com as funções que exerce, durante os dias 25 e 26.08.2020, 
em substituição ao titular da função, em razão de deslocamento a serviço até a cidade de Goiânia-GO em 
atendimento à Ordem de Serviço n. 023/SSAA-3/7ºSGBM/Ind./CBMMS (CI n. 307/CBI/CBMMS, de 22 de agosto 
de 2020).

CAMPO GRANDE-MS, 25 DE AGOSTO DE 2020.

JOILSON ALVES DO AMARAL – CORONEL QOBM
Comandante-Geral do CBMMS

Agência Estadual de Metrologia

PORTARIA “P” AEM/MS N° 21/2020

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE METROLOGIA DO ESTADO DE MATO GROSSO 
DO SUL - AEM/MS, no uso das suas atribuições legais conferida Decreto “P” n° 101 de 10 de janeiro de 2019, 
resolve:

DESIGNAR a servidora da AEM/MS, Elbia Katiane Blanco Insaurralde, matrícula 98031021, ocupante do cargo 
de Advogada, como Pregoeira no certame licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico sob o n° 04/2020 realizado 
neste órgão público, designar ainda para compor a equipe de apoio os servidores: Everton Paini Malheiros, 
matricula 129778022, ocupante do cargo Agente Metrológico, Jussara da Silva Pacheco Araújo, matrícula 
33743024, ocupante do cargo agente de ações sociais, Leonardo de Freitas Lamblem, matricula 127992021, 
agente metrológico. 

Campo Grande, 20 de agosto de 2020.

Nilton Pinto Rodrigues
Diretor-Presidente da AEM/MS

Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1078, DE 1º DE SETEMBRO DE 2020.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, à 
servidora JOCELI DE JESUS ALMEIDA ARAÚJO ALVES, matrícula n. 70976021, ocupante do cargo de Professor, 
classe E, nível III, código 60001, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do 
Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 6º da Emenda Constitucional n. 41, de 19 
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de dezembro de 2003, art.72,incisos I, II, III e IV, combinado com o art. 78, parágrafo único da Lei n. 3.150, 
de 22 de dezembro de 2005, combinado com a Lei Federal n. 11.301, de 10 de maio de 2006, e o art. 3º da Lei 
Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020 (Processo n. 29/042397/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 1º DE SETEMBRO DE 2020.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                              Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1079, DE 1º DE SETEMBRO DE 2020.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, à 
servidora ANA LÚCIA DURAN CRUZ PEREZ, matrícula n. 47074021, ocupante do cargo de Especialista de Serviços 
de Saúde , função Cirurgião Dentista, classe H, código 50209, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal 
do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Saúde, com fulcro no art. 3º da Emenda 
Constitucional n. 47, de 6 de julho de 2005, art.73, incisos I, II e III, combinado com o art. 78, parágrafo único, 
da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005 (Processo n. 27/002377/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 1º DE SETEMBRO DE 2020.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                              Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1080, DE 1º DE SETEMBRO DE 2020.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, 
à servidora MARLENE BEZERRA DA SILVA, matrícula n. 62647021, ocupante do cargo de Assistente de Serviços 
de Saúde II , função Auxiliar de Serviços de Saúde, classe G, código 50044, pertencente ao Quadro Permanente 
de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Saúde, com fulcro no art. 3º da 
Emenda Constitucional n. 47, de 6 de julho de 2005, art.73, incisos I, II e III, combinado com o art. 78, parágrafo 
único, da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005 e o art. 3º da Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 
2020 (Processo n. 27/000029/2020).

CAMPO GRANDE-MS, 1º DE SETEMBRO DE 2020.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                              Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1081, DE 1º DE SETEMBRO DE 2020.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017 combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER, auxilio-invalidez à ROMILDA DAS GRAÇAS BORGES DE AQUINO, matrícula n. 91785022, 
cargo de Auxiliar de Administração, Classe E, nível VI, código 80037, beneficiário da AGEPREV, com fulcro no art. 
39 da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, com redação dada pela Lei Complementar n. 274, de 21 de maio 
de 2020, combinado com o art. 1º do Decreto n. 12.045, de 13 de fevereiro de 2006, com validade a contar de 30 
de abril de 2020. O beneficiário será submetido à perícia médica, semestralmente (Processo n. 55/500066/2020).

CAMPO GRANDE-MS, 1º DE SETEMBRO DE 2020.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                              Diretor-Presidente
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PORTARIA “P” AGEPREV n. 1082, DE 1º DE SETEMBRO DE 2020.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017 combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

TRANSFERIR, a pedido, para a reserva remunerada da Polícia Militar do Estado de Mato Grosso do 
Sul, com proventos proporcionais e paridade, o 1º Tenente-PM MARCIEL OLIVEIRA RODRIGUES, matrícula n. 
85923021, símbolo 231/1TE/5, código 40013, com fulcro no art. 54, art. 86, inciso I, art. 89, inciso I, art. 90-a, 
inciso II, todos da Lei Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, com redação dada pela Lei Complementar 
n. 275, de 20 de julho de 2020 combinado com o art. 24, 24-e, 24-f, do Decreto Lei n. 667, de 2 de julho de 
1969, incluso pela Lei n. 13.954, de 16 de dezembro de 2019 e o art. 1º do Decreto n. 15.344, de 14 de janeiro 
de 2020 (Processo n. 31/304278/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 1º DE SETEMBRO DE 2020.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                              Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1083, DE 1º DE SETEMBRO DE 2020.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017 combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

TRANSFERIR, a pedido, para a reserva remunerada da Polícia Militar do Estado de Mato Grosso do Sul, 
com proventos integrais e paridade, o 2º Tenente-PM JOSÉ EVANILDO RODRIGUES DOS SANTOS matrícula n. 
106094021, símbolo 231/2TE/5, código 40014, com fulcro no art. 47, inciso II, art. 54, art. 86, inciso I, art. 89, 
inciso I, art. 90, inciso I, letra “a”, todos da Lei Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, combinado com 
art. 24, letra “A”, inciso I, alínea “a”, letras “e”, “f”,  e “g”, do Decreto Lei n. 667, de 2 de julho de 1969, incluso pela 
Lei n. 13.954, de 16 de dezembro de 2019, combinado com o art.1º do Decreto n. 15.344, de 14 de janeiro de 
2020, com redação dada pela Lei Complementar n. 127, de 15 de maio de 2008 (Processo n. 31/302041/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 1º DE SETEMBRO DE 2020.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                              Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1084 DE 1º DE SETEMBRO DE 2020

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais e regulamentares, em conformidade com o estabelecido na Lei n. 5.101, de 1º de 
dezembro de 2017, e no Decreto nº 15.010, de 14 de maio de 2018, resolve:

                                 
DESCREDENCIAR a pedido, Lívio Viana de Oliveira Leite, da função de Médico Perito para atender a 

Comissão Executiva de Perícia Médica - CEPEM, do município de Campo Grande, a partir de 13 de agosto de 2020.

CAMPO GRANDE-MS, 1º DE SETEMBRO DE 2020.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                              Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

Assunto: Isenção de Imposto de Renda e Redução da Base de Contribuição Previdenciária
Situação: Inativo
Interessada: 
Matrícula n. Nome Cargo Lotação Processo n.

17963024 Nanci Barba Lazcano 
Sbalchiero Professor Ageprev 55/502647/2020

DECISÃO: Indefiro o pedido, com base na Manifestação n. 1943/2020/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 1º DE SETEMBRO DE 2020.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente
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DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

Assunto: Isenção de Imposto de Renda e Redução da Base de Contribuição Previdenciária
Situação: Inativo
Interessado: 

Matrícula n. Nome Cargo Lotação Processo n.

40648023 Gaspar Firmino da 
Cunha Fiscal de Obras Públicas Ageprev 55/501677/2020

DECISÃO: Defiro o pedido, a contar de 1º de abril de 2020, com reavaliação prevista para 1º de abril de 2025, 
com base na Manifestação n. 1849/2020/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 1º DE SETEMBRO DE 2020.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

Assunto: Redução da Base de Contribuição Previdenciária
Situação: Inativo
Interessada: 

Matrícula n. Nome Cargo Lotação Processo n.

59576022 Elenize Rader Schneider Professor Ageprev 29/037290/2017

DECISÃO: Indefiro o pedido, com base na Manifestação n. 1066/2020/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 1º DE SETEMBRO DE 2020.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

Assunto: Isenção de Imposto de Renda 
Situação: Inativo
Interessada: 

Matrícula n. Nome Cargo Lotação Processo n.

59576022 Elenize Rader Schneider Professor Ageprev 29/037290/2017

DECISÃO: Defiro o pedido, referente ao período de 3 de julho de 2017 à 6 de agosto de 2018, com base na 
Manifestação n. 1066/2020/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 1º DE SETEMBRO DE 2020.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

Assunto: Isenção de Imposto de Renda e Redução da Base de Contribuição Previdenciária
Situação: Inativo
Interessado: 

Matrículas n. Nome Cargo Lotação Processo n.
25180021, 
25180022 e 
25180023

Milson Parreira 
Pimenta Professor/Professor/Professor Ageprev 55/501195/2020

DECISÃO: Indefiro o pedido, com base na Manifestação n. 1707/2020/DIRB/AGEPREV.
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CAMPO GRANDE-MS, 1º DE SETEMBRO DE 2020.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

Assunto: Isenção de Imposto de Renda e Redução da Base de Contribuição Previdenciária
Situação: Inativo
Interessada: 

Matrículas n. Nome Cargo Lotação Processo n.

21053021 Noeli de Araujo 
Camargo Especialista de Educação Ageprev 55/500948/2020

DECISÃO: Defiro o pedido, a contar de 1º de fevereiro de 2020, com base na Manifestação n. 1664/2020/DIRB/
AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 1º DE SETEMBRO DE 2020.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

 O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, convoca WILSON PEIXOTO DO ESPIRITO SANTO, matrícula n. 91189022, à comparecer para a 
regularização cadastral, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da última publicação, para atualização cadastral. 
Informamos que o não comparecimento ocasionará a suspensão do benefício, conforme o art. 11, inciso II, da 
Lei n. 3150, de 22 de dezembro de 2005. O segurado deverá comparecer na Agência Previdenciária, situada no 
endereço Av. Mato Grosso, 5778 – Bloco I, Bairro Jardim Veraneio, nesta capital. No horário de atendimento, 
no período da manhã – 07:30 até 11:30 ou no período da tarde – 13:30 até 17:30, na Diretoria de Benefícios 
(Processo n. 55/502617/2020).

CAMPO GRANDE-MS, 1º DE SETEMBRO DE 2020.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                              Diretor-Presidente

Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” FCMS/N.º 061/2020, DE 1º DE SETEMBRO DE 2020.

A Diretora-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE: 
Divulgar, o gozo de férias dos servidores relacionados abaixo, lotados na Fundação de Cultura 

de Mato Grosso do Sul – FCMS, referente ao mês de SETEMBRO/2020, com fulcro no art. 123, da Lei 
n.º 1.102, de 10 de outubro de 1990, com redação dada pela Lei n.º 2.964, de 23 de dezembro de 
2004.

Matrícula Servidores Período 
Aquisitivo

Período de 
Gozo

Total de 
dias

427500024 Fábio Martins Cantero 02/02/2019 
01/02/2020

01/09/2020 
15/09/2020

15

80339022 Ivone Maria Moreira da Silva 08/04/2018 
07/04/2019

08/09/2020 
07/10/2020

30

31062022 Jefferson Benício Gomes Ribeiro 23/10/2018 
22/10/2019

08/09/2020 
22/09/2020

15

22272021 Márcia Mattos de Mello 22/03/2019 
21/03/2020

14/09/2020 
28/09/2020

15


